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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS - CCLC 
 
14º (DÉCIMO QUARTO) TERMO DE ADI-

TAMENTO DE CONTRATO Nº 
01/CP/016/2014 

 
14º (DÉCIMO QUARTO) TERMO DE ADI-
TAMENTO DO CONTRATO Nº 
01/CP/016/2014, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE ARARI-MA, ATRAVÉS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
E A EMPRESA CONSERPAV CONSTRU-
ÇÕES SERVIÇOS E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA-ME 

 
Por este instrumento particular, o MUNICÍ-

PIO DE ARARI-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARARI, situada na Av. Dr. João 
da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, 
Arari-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.242.846/0001-14, neste ato representada 
pelo Secretário de Administração e Gestão Fi-
nanceira, Sr. Dini Jakson Machado Prazeres, 
portador da cédula de identidade nº 
165634936 SSP/MA e do CPF nº 802.937.193-
49 e pelo Secretário de Municipal de Educação, 
Sr. Marcelo Sousa Santana, portador da cédula 
de identidade nº 14505832000-0 SSP/MA e 
CPF 746.646.623-00, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa CONSERPAV 
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E PAVIMENTA-
ÇÃO LTDA-ME, situada na Rua da Padre José 
da Cunha Deça, Sala 01, Centro, Cep 65.480-

000, Arari-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.895.537/0001-10, neste ato representada 
pelo representante legal, Sr. Geneses de Jesus 
Fernandes, portador da Cédula de Identidade nº 
14008172000-7 GEJUSPC/MA e do CPF nº 
256.031.243-34, a seguir denominada CON-
TRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alte-
rações posteriores, mediante as disposições ex-
pressas nas cláusulas seguintes: 

Cláusula pr imeira – Do objeto: 
1.1. O presente instrumento tem por objeto 

aditivar o prazo de vigência expresso na cláu-
sula primeira do 13º (décimo terceiro) termo de 
aditamento do contrato nº 01/CP/016/2014 ce-
lebrado em 14 de dezembro de 2020, em 180 
(cento e oitenta) dias. VIGÊNCIA DO CON-
TRATO:  

 Início: 11 de junho de 2021: Vigência 180 
(cento e oitenta) dias. 

Cláusula segunda – Da v inculação 
deste instrumento e fundamento legal: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal 
a licitação na modalidade Concorrência nº 
016/2014 e rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e sujeitando-se aos preceitos de direito público 
e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da em-
presa vencedora passa a integrar este contrato. 

Cláusula terceira – Da publicação re-
sumida deste instrumento 

3.1. Em conformidade com o artigo 61, pa-
rágrafo único da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, a publicação resumida deste instru-
mento de contrato e seus aditamentos (se hou-
ver), será efetuada na imprensa oficial, especi-
ficamente no Diário Oficial do Município de 
Arari – MA, devidamente instituído pela Lei 
Municipal nº 008/2013, de 28 de agosto de 
2013 e regulamentado pelo Decreto Municipal 
nº 013/2013, de 28 de agosto de 2013. 

Cláusula quarta – Da rat if icação: 
4.1. Todas as demais cláusulas do contrato 

inicial não atingidas pelo presente instrumento 
particular ficam ratificadas. 

Cláusula quinta – Do foro: 
5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de 

Arari-MA, para dirimir quaisquer dúvidas ori-
undas da interpretação deste contrato com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as par-
tes assinam o presente termo aditivo de con-
trato, que foi impresso em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas para 
que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Arari - MA, em 11 de junho de 2021. 
Município de Arari-MA 

Prefeitura Municipal de Arari 
Sr. Dini Jakson Machado Praseres 

Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão Financeira 
Contratante 

Município de Arari-MA 
Prefeitura Municipal de Arari 
Sr. Marcelo Sousa Santana  

Secretária Municipal de Educação 
Contratante 

Conserpav  Construções Serv iços e Pav i-
mentação LTDA-ME 

Sr. Geneses de Jesus Fernandes 
Representante legal 

__________________________________ 
 

14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
01/CP/016/2014 

 
14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

01/CP/016/2014, fundamentado na Concor-
rência nº 0016/2014: CONTRATANTE: Prefei-
tura Municipal de Arari/MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.242.846/0001-14: CONTRATADA: 
CONSERPAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E PA-
VIMENTAÇÃO LTDA-ME,   inscrita   no   CNPJ   
sob   o   nº   10.895.537/0001-10   OBJETO: 
Contratação de empresa de engenharia para 
execução de obras de reforma do prédio da 
Fundação Cultural e construção de quadra po-
liesportiva coberta, onde funcionou o Colégio 
Comercial de Arari. OBJETO DO ADITIVO: Alte-
ração da Cláusula Primeira. Do Prazo de Vigên-
cia. Prorrogando o prazo de vigência do con-
trato aditivado em 14/12/2020, por mais 180 
(cento e oitenta) dias. VIGÊNCIA DO CON-
TRATO: Início: 11 de junho de 2021: Vigência 
180 (cento e oitenta) dias. Base Legal, Artigo 
57 - I da Lei 8.666/93. Ficam ratificadas as de-
mais cláusulas anteriormente avençadas.  Arari 
- MA 11 de junho de 2021. Prefeitura Municipal 
de Arari, CONSERPAV CONSTRUÇÕES SERVI-
ÇOS E PAVIMENTAÇÃO LTDA-ME  
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Departamento de Comunicação 
Av. Dr. João da Silva Lima Nº 2, Centro, CEP 65.480-000 – Arari / MA  

 
Rui Fernandes Ribeiro Filho Prefeito Municipal 

Raimundo de Jesus Silva Sousa Vice-prefeito Municipal 
João da Conceição Brito Sousa Chefe de Gabinete do Prefeito 

José Francisco Martins Pereira Diretor de Departamento de Comunicação 
João Batista Ericeira Silva das Mercês Jornalista SRT nº 1985/MA  

Chefe de Divisão de Imprensa Oficial 
Rodilson Silva Araújo Procurador geral do Município 
José Cleilson Fernandes Jornalista SRT nº 1787/MA 
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